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LAGOA DO BARRO
DO PIAUÍ

CONTRÀTO ÀDIIINISIRÀTM N. " 004/2026-CMLB
Proceaso Àd8inistrativo N-" 004/2026 -CMLB
INEXIGIBILIDÀDE DE LICITÀÇÃO 11," OO4/2026

À CâI,RRÀ DE VERE,àDORES DO TíT,MCÍPIO D, IÀGOÀ I}o BÀT,RO DO PIÀU, Estado do Piaui,
inscrito no CNPJ/MF sob o nr 00.49?.196/0001-71, com sede na Av. 29 de Abril, N."29-
Centro nêsta cidadê, representado nestê ato por seu Presj.dente o Sr. DÀJ.IIEI JOÀQUIM
DÀ SILVÀ, br:asileiro divorciado, Vereador Presidente, inscrito no CPE sob o nr
839.356.653-34, residente e domiciliado em Lagoa do Barro do Piaui - PI, loca]izado
na sede do Pa1ácio tegi.slativo Municipal, no endereÇo acima citado, doravante
denomj-nado CONTRÀTANTE. e. ÀX,IO COI|!ÀBILIDÀDE LtDÀ CNP.r: 28 .676.569/ OOO1-70, com
sede e dornj-cilio à Rua Senador Teodoro Pacheco, 988, Sala 703, Centro, cEP 64001-
902, feresina - PI, doravante denominada CONTRÀTÀDÀ, xesôLvem firrnar o pxesênte
contrato, com inexigibilidade de licitação, nos termos do arligo 74, inciso m, "e"
da Lei Federal N" 14.133/2021, regendo-se pela referida Lei, medj.ante as cláusulas
e condiÇões seguintes:

CU{USUIÀ PRIMEI&À DO OBJETO

1. L O objeto do presente terÍno contralual é a PrestaÇão de serviços técni-cos
especializados de natureza singular (notória especificaÇão) pela CONTRÀTÀDÀ à
CONTRÀTANTE de serviços profissionais de assessoria e consultoria na confecÇáo da
folha de pagamento da, bem como, ao registro de servidores, resci.sôes contratuais
envio das j-nformaÇões de documentos web. e-social, denais obrj.gaÇões pertinentes a
rotina de departamento pessoal e acompanhamento junto aos órgãos comPetentes dos
serviÇos da contratante.

crÁusl,!À sEcuNDÀ - DÀ coNTrÀrÀçÃo DrRErÀ

2.1- Os itens, ora contratados. foi objeto de
LICITÀÇÀO 002/2026, Processo Admioistrativo n"
autoridade competente, e de acordo com o art. 74

CLI{OSUI.À TEBCEIRÀ - DÀ LICITÀÇÃO

procedimento de INEXIGIBILIDÀDE
002/2026, conforme a autorizaçâo
da Lei n." L4.733/2027.

da

3.1. À presLaÇão dos serviÇos, ora contratados. foi
Inexigibilidade de LicitaÇão de acordo com o disposto no
i-nciso IIf, alinea "c)", da Lei n.o 14.L33/21'.

de servj"ço do objeto de contrato, assinada

objeto do Processo de
CapiLulo VIlI. art. ?4,

crÁusurÀ QuÀRTÀ - DÀ VrNCI,IÀçÀO

4.1.O CONTRÀIANTE e a CONTRÀTÀDA vinculan-se plenamente ao presente contrato, bem

como à proposLa firÍnada pela CONTRÀTÀDÀ. Esses documenlos consLarn do Processo
Licitatório e são partes integrantes e compl-eÍnentare§ deste contrato,
independentemente de Lranscri çào.

cIáugT,I.À QUINTÀ - DÀS OBRIGàçôES DO COTIIRÀTÀI{?E

5.1. O CONTRÀTANTE obriqa-se a

o

o

I-emitiraordem
conpetente i

autoridade
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fI - efetuar pagamento à CONTRÀTÀDÀ de âcoldo con o estabelecido neste Contratoi

III - fiscal-izar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Àdministratj.vo
Fi.nancei!oi e

IV - custear todas as despesas referentes à prestação dos servj.Ços objeto deste
contrato.

cráusulÀ sE(rÀ- Drs oBRrcr@Es DÀ @rERÀrÀDÀ

6.1. À CONTRÀTÀDÀ obriga-se a:

I - execular o plesente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, con
o Instrumento Convocatório e com a sua propostai

II - prestar, no prazo reguerido pelo Contratante, sendo este razoável e de acordo
com a legi s],aÇão, os

III - prestar os serviÇos objeto
especificaÇões constantes do Plocesso

serviÇos objeto do contrato, conforme a conveniêocia do Cont ratante;

do contrato ern estrita concordância com as
Í,icitatório em referência i

pÍazo razoável e de comun acordo, os serviqosIV - substituir, às suas êxpensas em

prestados em que

se verificarem vicios destoantes do padráo norrnal-;

v - responsabili zar-se pelos danos causados diretamente à ÀdninislraÇão ou a
lelceiros, decorrentes de sua culpa ou dol,o na execução do contrato, não excLuindo
ou reduzindo essa responsabi I idadê a fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRÀTÃNTE;

VI - assunir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resulLantes da execuÇão do
contrato, inclus ive

impostos, taxas, emolumêntos e suas ÍnajoraÇões incidentes ou que vi-erem a inci.dir
sobre o referido objeto, ben como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários
e securiEários do seu pessoal;

VII - util-izar na execuÇão do presente contrato somentê Pessoal em situaÇâo
trabalhista e securitári.a regulares;

VIII - Ínanter duranLe a execuÇâo do contrato e em compatibilidade com as obrigaÇÔes
assumidas, todas as condiÇões de habilitaÇâo e qualificaÇão exigidas na licitaÇáo.

IX - fornecer ao CONTRÀTÀNTE todas as informaÇões solicitadas acerca do objeto deste
contratoi

CIáOSULÀ SEIITIT - DO RECEBIXETT]C'

?.1. No ato do recebimento, seÍá emitido recibo dos serviÇos efetivamente prestados-

ctÁusoLÀ orrÀ\rÀ - DÀ vrcÉlrcrÀ

8.1. A prestação do serviÇos se dará após a celebração de instrumento contralual que
terá coÍno prazo de vigência de 60 (sessenta) dj-as, podendo ser rescindido (alt. 137,
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da Lel n' 14.L33/20271 a critério da administraÇão, obselvada a necessidade e
conveniência.

cLrisssLÀ NorrÀ - DÀ DoIrçÂo oRçÀter{.TáRrÀ

9.1. Às despesas com a execuÇão do prêsente Contrato terão como dotaçâo o!çamentária:

RECI'R:iOS E DOIÀÇÃO ORçÀUENEÁRIÀ:

EIÍTIDN)E: 01.01 .01 . CÂMÀRÀ UI'NICIPÀ! DE IÀGOÀ DO BÀRRO DO PIÀUÍ/PI
C/as. Orçârêntária: 01 .091.0012.2002 -ltanutênçâo da CáDara tÍunicipal;
Elêeênto de Desp€sa: 3 . 3 . 90 . 35. Oo-Sêrviços de Consultoria,'
Fonte dê Rêcursos (ER): 1.500.00.999 - REPÀSSES DO DUODÉCII O

cLÁusúr,A DÉcrMÀ - Do vÀloR E DAs co!{DrçÕEs DE PÀGNTENTo

10.1. À CONTRÀTÀDÀ pagârá ao CONTRATANTE o valor lilengal R§: 5.270,00 (Cinco
Duzêntos e setentâ roâis), E VÀIOR GI.oBÀI DE R§ 63.240,00 (Sêssênta ê
mil duzentos ê quârênta rêais).

rtriI
três

PÀRÁGRÀFO PRIMEIRO - O pagamento sexá feito em até 30 (trinta) dias
apresentaÇão da nota fiscal/fatura, estando está devidamente atestada
competente. o pagamento será parcelado nensalmente.

PÀRÁcRÀFo SEGUNDo - náo serão considerados pedj.dos de recomposiÇão
relativamente a faturas anteriormente entlegues, mesmo que essas ainda

conCados da
pelo setor

PÀRÁcRÀFo SEGUNDo - Tendo en vista o prazo concedido para pagamento, não haverá,
dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobranÇa à data do efeti.vo pagamento
sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido.

PÀRÁGRÀFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRÀTÀDÀ enquanto for pendente
de liquidação qualque.r obrigaÇâo financej-ra que the for imposta. em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

10.2. No valor previsto no iten 10,1 estão incluidos todos os custos diretos e
indiretos. tributos, contribuições, encarçtos sociais. trabal-histas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, Laxa de administraÇão, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integxal do objeto da contrataÇão.

10.3. O preÇo permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente ConLrato
ÀdminislraLivo.

cráusurÀ DÉcrt À pRrrlBrRÀ - DÀ conREçÃo taoNBrÁRrÀ E Do EQoÍLrBRro BcotôHrco-FrxÀrlcEr§o

11.1. À recomposiçào dos valores dos serviços reger-se-ão de forma a manter o

equilÍbrio econômi-co finance.iro da coNTRAfADÀ, ou seja, mantendo-se o mesmo percenLual
de Iucro do preço do serviÇo ofertado em sua proposta na éPoca da licitaÇão.
pÀRÁcRÀFo PRTMEIRo - o equilíbrio econônico- financei ro será solicitado expressamente
pela CONTRÀTÂDA quando da entrega da fatura de serviÇos, devendo apresentar Planilha
de custo detalhada da época da Licitação e atual-, com os documentos comProbatórios
dos custos, que será analisado pefo Setor Financeiro do CoNTRÀTÀNIE.

CtiPJ:00Áfi96,/000
{89)5498'0
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PARÀGRÀFO TERCEIRO o preÇo cobrado nâo poderá, em hipótese alguma,
praticado pela CONTRÀTÀDÀ ao público em geral, devendo ser repassados
os descontos promocionais praticados pela CONTRÀTÀDÀ.

PÀRÁGRÀFO QUÂRTO - sem prejuizo da reconposiÇáo dos valores, no caso
do contrato, o nesmo será corrigido monetariamente pel-o percentua.I
últimos doze meses, tendo por base o IGP-M.

cl.ÁusurÀ DÉcmÀ sEGrrNDÀ - DÀ FrscÀLrzÀçÀo

ser
ao

superlor ao
CONTRÀTÀNTE

de prorrogaÇão
acumlrladô dôs

72.1. A execuÇão do presente Contrato será fiscafizada pelo Diretor do Setor
Àdnini-strativo Einanceiro do CONTRÀTANTE.

PÀRÁGRÀFO ÚNICO - o servidor referido anolará, em registro, todas as ocorrências
relaci-onadas com a execuÇão do contrato, determinando o que fo-r necessário à
regul-arizaÇão das faltas ou defeitos observados.

CLÀUSUIÀ DECI!,IA TERCEIRA - DÀ.s PENÀIIDÀDES

13.1. À CONTRÀTÀDÀ será responsabi I i zada admin i strativamente no gue der causa neste
contrato a qualquer uma das infrações prevista no art. 155 da Lei 74.133/23, o
CONTRÀTANTE poderá aplicar à CONTRÀTADA, gaxantida a prévia defesa e segundo a
extensão da falLa ensejada, as penalidades previstas no art. 156 da Lei n.o f4.133/21.

PÀRÁGRÂFO PRIMEIRO - Em caso de aplicaÇão de nultas, o CONTRÀTÀNTE observará o

percentua.L de 0,59 (cinco déc-inos por cento) sobre o valor esLimado do contrato por
descumprimento de qualquer cláusula contratual ou da tomada de preços.

PÀRÁGRÀFO SEGUNDo - Às mu.l-tas poderão deixa.r de ser apficadas em casos fortuitos ou
motivos de forÇa naior, devidamente justificados pela CoNTRÀTÀDA e aceitos pelo
CONTRÀTÀNTE .

PÀRÁGRÀEO TÉRCEIRO - Às multas aplj-cadas serão descontadas de pagarnentos porvenlura
devidos ou cobradas judicialmente -

cLÁUsgI.A DÉcD{À QI,ÀRTÀ - Dos CÀSOS DE RESCISÂO

14.1. o presentê contrato será rescindido excepcionalmenLe, po! quaisquer dos motivos
dispostos no arl. 137 da Lei- n." 1-4.L33/21, sob qualquer uma das formas descritas no
arligo. 138 da mesma lei.

PARÁGRÂFO ÚNICO - Em caso de rescisào administrativa decorrente da inexecuÇão total
ou parcial do contrato, a CONIRÀTÀDÀ não lerá direito a espécie alguma de indenizaÇão,
sujeiLando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da
ÀdminisLraÇão, assegurada a ampla defesa.

CI,ÁUSULÀ DÉCIUÀ QI'IIITÀ - DOS RECI'RSOS

15.2. Dos atos do CoNTBÂTÀNTE deÇorrentes da aplicação da Lei n." 14.133/21, cabem
os rêcursos dispostos no seu art. L65.

crÁusuLr DÉcrüÀ sErarÀ - Dos casos oLrssos

16.1. os casos omissos serão decididos pela Àdministraqão contratante, aplicando-se
o que dispõe a Lei n" 74.L33/27. suas alteraÇões e demais Preceitos de direito público,
e, supletivaÍnenLe, os principios da teoria geraf
direito privado.

o
ôoc

dos contratos e a sposiçÕes de
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LAGOA DO BARRO
DO PIAUi

crí§gurÀ DÉcDaÀ sÉrm, - Dr Drvor6àçlo

17.1. O ato que autoriza a contrataÇáo ou Extrato de contrato do plesenLe Contrato
será publicado em sitío of ici.a1 eletrônico conforme asr-. 121 no prazo previsto no do
art. 94 da Lei n." L4-113/2021.

crírrsot.r olcrn siru.À - Do t(no
8.I. Fica eleito o foro da Conarca de São Joâo do Piau!. Eslado do Praui, da JusciÇa
Comum, pâra dirimir as questões derivadàs deste Contrato.

E por està.ern de acoldo, depcis de Lrdo e achado conforme o presente contrato lavrado
em três vias, assinam as parles abaixo.

Lâgoa do Barro do Piaul/PI - PI, 0: de Jâneirc de 2026.

0i
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